PROCESSO N.º 1112600-6/2006 

Excelentíssimo Doutor Juiz da Comarca de Cachoeira,

(nome, organização) Manifestamos nossa solidariedade à comunidade remanescente de quilombo de São Francisco do Paraguaçu que, no dia 10/08/2006, foi invadida por 7 viaturas da Polícia Militar da Bahia, acompanhadas por fazendeiros que se dizem proprietários da localidade. Numa ação rápida e violenta, policiais e prepostos dos fazendeiros destruíram as roças dos quilombolas, inclusive soltando animais nas mesmas, numa demonstração de crueldade e profundo desrespeito para com esta comunidade negra. Os quilombolas foram ameaçados de serem levados presos, de terem seus animais (vacas e jegues) apreendidos e sofreram tortura psicológica e agressões verbais.

Esta já é a segunda vez que a comunidade é vítima destas ações violentas por parte da Polícia Militar cumprindo mandado de Reintegração de Posse da Justiça Estadual. Na primeira ação policial, roças e barracos foram destruídos e lideranças da comunidade foram perseguidas por policiais armados com escopetas e metralhadoras, tendo suas casas invadidas. 

Acontece que, como esse território constitui área de uso histórico da comunidade remanescente de quilombo de São Francisco do Paraguaçu, reconhecida como tal pela Fundação Cultural Palmares, a competência para decidir sobre eventuais conflitos desta natureza é da Justiça Federal e não da  Justiça Estadual, o que ensejou inclusive a intervenção do Ministério Público Federal e da Fundação Cultural Palmares no feito.

Diante desta situação, e considerando ainda que a decisão atinge posse histórica da comunidade negra e viola direitos garantidos na Constituição de 1988 e em Tratados Internacionais, solicitamos a V Exa que revogue a liminar que autorizou a invasão policial e determine o deslocamento dos autos para a Justiça Federal, fazendo, assim, valer a justiça e o direito das comunidades quilombolas. 

Lembramos que o secular processo de dizimação e exclusão das comunidades negra do acesso a terra não é mais aceito pela sociedade brasileira, especialmente após a Constituição de 1988, que passou a proteger as manifestações dos grupos afro-brasileiros e determinou a identificação, reconhecimento, delimitação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades quilombolas.

________________________________

(Assinatura)
